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INDICAÇÃO  Nº  507,  DE  2003

Indica ao Sr. Governador e ao Sr. Secretário dos Transportes a criação de uma estação de trens entre Jaraguá e Perus.

Justificativa

Com a linha que liga a estação Barra Funda a Francisco Morato, a CPTM cobre várias regiões metropolitanas, com a compreendida entre os bairros do Jaraguá e Perus.

Ali encontramos ainda os seguintes bairros: Vila Aurora, Cidade D’Abril 1ª e 3ª Glebas, Jardim Ipanema, City Jaraguá, Santa Lucrécia e outros em desenvolvimento ou implantação.

Sabemos que nesta região habitam cerca de 30.000 (trinta mil) pessoas em diversos loteamentos e conjuntos habitacionais, destes destacamos um do CDHU.

Temos ainda diversas indústrias que empregam trabalhadores que se deslocam de outros bairros para aquela região, como a Voigth, que emprega cerca de 4.000 (quatro mil) trabalhadores.

Constatamos ainda a implantação de diversas outras indústrias nos diversos bairros citados.

Todos estes dados justificam a construção de uma estação ferroviária no trecho entre Jaraguá e Perus.

Uma estação ferroviária naquele trecho atenderá de imediato uma população residente em suas imediações, levando-a à Lapa, à Barra Funda para baldeação com o Metrô, ou ainda seguindo ao centro da Cidade de São Paulo e às demais linhas cobertas pelo Metrô.

Sabemos que é um transporte mais rápido, mais seguro, não poluente que a serviço desta população irá colaborar com o desenvolvimento econômico da região se ali tiver uma parada, contribuindo também para desafogar o trânsito de veículos. 

Por estas razões Sr. Presidente, Nobres Pares, vimos apresentar esta indicação ao Dr. Geraldo José Alckmin DD Governador de Estado e ao Dr. Dario Rais Lopes, Secretário de Estado dos Transportes, que viabilizem estudos e, que estes conduzam à construção de uma estação ferroviária entre os bairros do Jaraguá e Perus na linha Barra Funda-Francisco Morato.
Sala das Sessões, em 30/04/2003

a) ÍTALO CARDOSO
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